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Artigo 10°, 
XXXIII  

Deixar de cumprir as determinações escritas dos 
agentes do SAAE. 

50 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

 
INFRAÇÕES LEVES 

Violações Especificação das Violações Sanções Pecuniárias 

Artigo 10°, IX 

Executar qualquer extensão de instalação predial, 
para servir outra economia localizada em imóvel 
distinto, ainda que pertencente ao mesmo 
proprietário/usuário. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Artigo 10°, 
XXIV 

Utilizar de fossa séptica ou dispositivo semelhante 
para tratamento ou disposição final de efluentes 
domésticos ou industriais com características de 
esgoto doméstico, sem a prévia análise e parecer do 
SAAE, em áreas providas ou não de redes coletoras 
de esgoto. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Artigo 10°, 
XXVIII 

Utilizar de meios mecânicos que facilitem a passagem 
de materiais sólidos pelas tubulações de esgoto, salvo 
se estes restarem liquefeitos. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Artigo 10°, 
XXIX 

Fazer sondagens no subsolo por meio de estacas ou 
sondas de qualquer natureza, sem a previa 
autorização do SAAE, a fim de evitar prejuízos nas 
redes de água e esgoto. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Artigo 10°, 
XXX 

Plantar árvores que possam danificar as tubulações 
de água e esgoto, devendo ser removidas as que se 
encontrarem nessas condições, após notificação 
regular do SAAE. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Artigo 10°, 
XXXII 

Desperdiçar água com lavagem de passeios, carros 
ou outras formas de utilização indevidas que propicie 
o desperdício de água. 

25 vezes o valor da TBO da 
categoria do usuário. 

Tabela 3 - Sanções Pecuniárias 
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ANEXO VIII - TABELA DE PRAZOS DE SERVIÇOS 
 

Descrição  Prazos para Execução 

AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO 05 dias úteis 

ALTERAÇÃO CADASTRAL Imediato 

CALÇAMENTO Até 02 dias úteis 

CAMINHÃO PIPA Agendamento/disponibilidade 

COLOCAÇÃO DE HIDRÔMETRO Até 02 dias úteis 

COLOCAÇÃO DE LACRE Até 10 dias úteis 

CORTE A PEDIDO 02 dias úteis 

CORTE NA REDE 10 dias 

EXTENSÃO DE REDE 
Vistoria em 10 dias. Conforme 
programação 

FALTA DE ÁGUA Até 24 horas 

FALTA DE PRESSÃO Até 24 horas 

INSTALAÇÃO DE CAIXA PROTETORA 
05 dias para vistoria e 05 dias para 
execução 

LIMPEZA DE RUA APÓS SERVIÇO Até 05 dias  

LIGAÇÃO NOVA DE ÁGUA/ESGOTO 
05 dias para vistoria e 10 dias para 
execução 

MUDANÇA DE PADRÃO 
05 dias para vistoria e 05 dias para 
execução 

QUALIDADE DA ÁGUA Até 12 horas 

RECLAMAÇÃO DE AFUNDAMENTO DE 
PASSEIO 

Até 48 horas 

RECLAMAÇÃO DE MAU CHEIRO EM PV Até 12 horas 

RECLAMAÇÃO DE BURACO EM VIA PÚBLICA Até 48 horas 

RECLAMAÇÕES DIVERSAS Até 05 dias úteis 

RECOLHIMENTO DE ENTULHOS Até 05 dias úteis 

RECOMPOSIÇÃO DE ASFALTO Até 05 dias úteis 

REFORMA EM TAMPA DE PV Até 48 horas 

REGISTRO SEM VEDAR Até 24 horas 

RELIGAÇÃO A PEDIDO Até 48 horas 

RELIGAÇÃO POR FPG Até 48 horas 

REMENDO DE PASSEIO OU REMENDO DE 
PAREDE 

Até 02 dias úteis 

RETORNO DE ESGOTO EM RESIDÊNCIA Até 08 horas 

RETORNO DE ESGOTO EM VIA OU EM PV Até 24 horas 
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SERVIÇO DE VISTORIA Até 05 dias úteis 

TARIFA SOCIAL Até 30 dias 

TROCA DE CAVALETE 
05 dias úteis para vistoria e 05 dias 
para execução 

TROCA DE HIDRÔMETRO Até 03dias (urgente 01 dia) 

TROCA DE REGISTRO Até 05 dias 

VAZAMENTO – USO DE GEOFONE 
Aprovação 05 dias e 05 dias úteis para 
execução 

VAZAMENTO DE ÁGUA 
Até 24 horas (grande vazamento em 
até 08 horas) 

VAZAMENTO DE ESGOTO 
Até 24 horas (retorno dentro de 
residência em ate 08 horas) 

VAZAMENTO NO HIDRÔMETRO Até 24 horas 

VAZAMENTO NO PADRÃO Até 12 horas 

VAZAMENTO NO PASSEIO Até 12 horas 

VERIFICAÇÃO DE ECONOMIAS Até 10 dias 

VERIFICAÇÃO DE LEITURA Até 03 dias 

VERIFICAÇÃO DO HIDRÔMETRO (se está com 
lacre, vazando, água cortada, travado, ...) 

Até 10 dias 

VIOLAÇÕES/INFRAÇÕES Até 02 dias 

Tabela 4 - Prazos de Serviços 


